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Matemática B (Prova 427) 

 
11.º Ano de escolaridade 

2017/2018 

Duração da prova: 150 minutos  +  30 minutos (tolerância)                1.ª / 2.ª Fase  

Tipo de Prova: Escrita 

_____________________________________________________________________________________________ 

Objeto de avaliação 

A prova tem por referência o Programa de Matemática B, incidindo sobre os temas constantes nos pro-
gramas do 10.º e do 11.º anos de escolaridade que se discriminam no quadro abaixo. 
A resolução dos itens da prova pode envolver: 
– análise de situações do quotidiano, identificando e aplicando modelos matemáticos que permitam a 

sua interpretação e resolução; 
– seleção de estratégias de resolução de problemas; 

– interpretação e crítica de resultados; 

– resolução de problemas; 

– relacionamento de conceitos de Matemática; 

– formulação de generalizações; 

– elaboração de raciocínios demonstrativos; 

– comunicação matemática; 

– produção de textos com conteúdos matemáticos. 

 

Caracterização da prova 

Os itens podem ter como suporte um ou mais documentos, como textos, tabelas, figuras e gráficos. 
A sequência dos itens pode não corresponder à sequência dos temas do programa. 
As respostas aos itens podem envolver a mobilização de conteúdos relativos a mais do que um dos 
temas do programa. 
A prova inclui itens de construção (por exemplo, resposta curta, restrita e extensa). 
A prova inclui o formulário anexo a este documento. 
 

Duração 

A prova tem a duração de 150 minutos, a que acresce a tolerância de 30 minutos. 
 

Cotação 

A prova é cotada para 200 pontos. 
A distribuição da cotação pelos temas do programa apresenta-se no quadro seguinte. 

 



Critérios Gerais de classificação 

A classificação a atribuir a cada resposta resulta da aplicação dos critérios gerais e dos critérios es-
pecíficos apresentados para cada item e é expressa por um número inteiro. 

As respostas ilegíveis ou que não possam ser claramente identificadas são classificadas com zero 
pontos. 

Em caso de omissão ou de engano na identificação de uma resposta, esta pode ser classificada se for 
possível identificar inequivocamente o item a que diz respeito. 

Os critérios de classificação apresentam-se organizados por níveis de desempenho ou por etapas. 

A cada nível de desempenho e a cada etapa corresponde uma dada pontuação. 

A classificação das respostas aos itens cujos critérios se apresentam organizados por níveis de de-
sempenho resulta da pontuação do nível de desempenho em que forem enquadradas e da aplicação 
dos critérios de desvalorização definidos para situações específicas. 

A classificação das respostas aos itens cujos critérios se apresentam organizados por etapas resulta 
da soma das pontuações atribuídas às etapas apresentadas e da aplicação dos critérios de desvalori-
zação definidos para situações específicas. 

Nas respostas classificadas por níveis de desempenho, se permanecerem dúvidas quanto ao nível a 
atribuir, deve optar-se pelo nível mais elevado de entre os dois tidos em consideração. 

Qualquer resposta que não atinja o nível 1 de desempenho é classificada com zero pontos. 

As respostas que não apresentem exatamente os mesmos termos ou expressões constantes dos 
critérios específicos de classificação são classificadas em igualdade de circunstâncias com aquelas 
que os apresentem, desde que o seu conteúdo seja cientificamente válido, adequado ao solicitado e 
enquadrado pelos documentos curriculares de referência. 

A classificação das respostas aos itens que envolvam o uso das potencialidades gráficas da calcula-
dora tem em conta a apresentação de todos os elementos visualizados na sua utilização. 

Na tabela seguinte apresentam-se os critérios de classificação a aplicar, em situações específicas, às 
respostas aos itens de resposta restrita e aos itens de resposta extensa que envolvam cálculos ou 
justificações. 

 
Situação 

 
Classificação 

 
1. Utilização de processos de resolução que não 
estão previstos no critério específico de classifi-
cação. 

É aceite qualquer processo de resolução cientifi-
camente correto. O critério específico é adaptado 
ao processo de resolução apresentado. 

2. Utilização de processos de resolução que não 
respeitem as instruções dadas [exemplo: «recor-
rendo à regressão sinusoidal»]. 

A etapa em que a instrução não é respeitada e 
todas as etapas subsequentes que dela depen-
dam são pontuadas com zero pontos. 

3. Apresentação apenas do resultado final quan-
do a resolução do item exige cálculos ou justifi-
cações. 

O item é classificado de acordo com a pontuação 
da etapa correspondente à apresentação do re-
sultado final. 

4. Ausência de apresentação de cálculos ou de 
justificações necessários à resolução de uma 
etapa. 

A etapa é pontuada com zero pontos. 

5. Ausência de apresentação explícita de uma 
etapa que não envolva cálculos ou justificações. 

Se a resolução apresentada permitir perceber 
inequivocamente que a etapa foi percorrida, esta 
é pontuada com a pontuação prevista. Caso con-
trário, a etapa é pontuada com zero pontos, bem 
como todas as etapas subsequentes que dela 
dependam. 

6. Transcrição incorreta de dados do enunciado 
que não alterem o que se pretende avaliar com o 
item. 

Se a dificuldade da resolução do item não dimi-
nuir, não é subtraído nenhum ponto na etapa em 
que o erro ocorre. Se a dificuldade da resolução 
do item diminuir, o item é classificado do modo 
seguinte: 



– nas etapas em que a dificuldade da resolução 
diminuir, a pontuação máxima a atribuir é a par-
te inteira de metade da pontuação prevista; 

– nas etapas em que a dificuldade da resolução 
não diminuir, estas são pontuadas de acordo 
com os critérios específicos de classificação. 

7. Transcrição incorreta de um número ou de um 
sinal na resolução de uma etapa. 

Se a dificuldade da resolução da etapa não dimi-
nuir, não é subtraído nenhum ponto à etapa. Se 
a dificuldade da resolução da etapa diminuir, a 
pontuação máxima a atribuir a essa etapa é a 
parte inteira de metade da pontuação prevista. 
As etapas subsequentes são pontuadas de acor-
do com os efeitos do erro cometido (ver nota). 

8. Ocorrência de um erro ocasional num cálculo, 
na resolução de uma etapa. 

É subtraído um ponto à pontuação da etapa em 
que o erro ocorre. As etapas subsequentes são 
pontuadas de acordo com os efeitos do erro co-
metido (ver nota). 

9. Ocorrência de um erro que revela desconhe-
cimento de conceitos, de regras ou de proprieda-
des na resolução de uma etapa. 

A pontuação máxima a atribuir a essa etapa é a 
parte inteira de metade da pontuação prevista. 
As etapas subsequentes são pontuadas de acor-
do com os efeitos do erro cometido (ver nota). 

10. Resolução incompleta de uma etapa. Se à resolução da etapa faltar apenas a passa-
gem final, é subtraído um ponto à pontuação da 
etapa; caso contrário, a pontuação máxima a 
atribuir é a parte inteira de metade da pontuação 
prevista. 

11. Apresentação de cálculos intermédios com 
um número de casas decimais diferente do solici-
tado ou apresentação de um arredondamento 
incorreto. 

É subtraído um ponto à soma das pontuações 
atribuídas, salvo se houver indicação em contrá-
rio no critério específico de classificação. 

12. Apresentação do resultado final que não res-
peita a forma solicitada [exemplo: é pedido o 
resultado em centímetros, e a resposta apresen-
ta-se em metros]. 

É subtraído um ponto à pontuação da etapa cor-
respondente à apresentação do resultado final. 

13. Utilização de valores exatos nos cálculos 
intermédios e apresentação do resultado final 
com aproximação, quando deveria ter sido apre-
sentado o valor exato. 

É subtraído um ponto à pontuação da etapa cor-
respondente à apresentação do resultado final.  

14. Utilização de valores aproximados numa eta-
pa quando deveriam ter sido usados valores exa-
tos. 

É subtraído um ponto à pontuação da etapa, 
salvo se houver indicação em contrário no crité-
rio específico de classificação. As etapas subse-
quentes são pontuadas de acordo com os crité-
rios gerais e específicos de classificação. 

15. Apresentação do resultado final com um nú-
mero de casas decimais diferente do solicitado, 
ou apresentação do resultado final incorretamen-
te arredondado. 

É subtraído um ponto à pontuação da etapa cor-
respondente à apresentação do resultado final. 

16. Omissão da unidade de medida na apresen-
tação do resultado final. 

A etapa relativa à apresentação do resultado 
final é pontuada com a pontuação prevista. 

17. Apresentação de elementos em excesso face 
ao solicitado. 

- Se os elementos em excesso não afetarem a 
caracterização do desempenho, a classificação a 
atribuir à resposta não é desvalorizada. 

- Se os elementos em excesso afetarem a carac-
terização do desempenho, é subtraído um ponto 
à soma das pontuações atribuídas. 



18. Utilização de simbologias ou de expressões 
inequivocamente incorretas do ponto de vista 
formal. 

– Se o erro ocorrer num item classificado por 
nível de desempenho o item deverá ser classifi-
cado de acordo com o nível em que a resposta se 
enquadra, não havendo uma desvalorização es-
pecífica para este erro. 

– Se o erro ocorrer num item classificado por 
etapas não é subtraído nenhum ponto na etapa 
em que o erro ocorre. 

– Se a dificuldade da resolução das etapas sub-
sequentes não diminuir, estas são pontuadas de 
acordo com os critérios específicos de classifica-
ção; se a dificuldade da resolução das etapas 
subsequentes diminuir, a pontuação máxima a 
atribuir a cada uma delas é a parte inteira de 
metade da pontuação prevista. 

Nota – Se a dificuldade da resolução das etapas subsequentes não diminuir, estas são pontuadas de 
acordo com os critérios específicos de classificação; se a dificuldade da resolução das etapas 
subsequentes diminuir, a pontuação máxima a atribuir a cada uma delas é a parte inteira de me-
tade da pontuação prevista. 

 

Material autorizado 

Como material de escrita, apenas pode ser usada caneta ou esferográfica de tinta azul ou preta. O uso 
de lápis só é permitido nas construções que envolvam a utilização de material de desenho, devendo o 
resultado final ser apresentado a tinta. 
As respostas são registadas em folha própria, fornecida pelo estabelecimento de ensino (modelo ofici-
al). 
O examinando deve ser portador de material de desenho e de medição (lápis, borracha, régua, com-
passo, esquadro e transferidor), assim como de uma calculadora gráfica. 
A calculadora deve ter potencialidades que permitam a resolução adequada da prova, nomeadamente, 
gráficas, de cálculo estatístico e de utilização de diferentes regressões (linear, quadrática, cúbica, sinu-
soidal, exponencial, logarítmica e logística), de modo a obter modelos abstratos a partir dos dados 
apresentados. 
A lista das calculadoras permitidas é fornecida pela Direção-Geral de Educação. 
Não é permitido o uso de corretor. 



 


